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desde que visualizado através do site www.fernandoprestes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.fernandoprestes.dioe.com.br

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernando 
Prestes, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Fernando Prestes poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandoprestes.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização 
de filtros, acesse www.fernandoprestes.dioe.
com.br
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 47.826.763/0001-50
Rua São Paulo, nº 57 - Centro
Telefone: (16) 3258-1138
E-mail: pmfp@fernandoprestes.sp.gov.br
Sítio: www.fernandoprestes.sp.gov.br

Câmara Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 49.227.770/0001-60
Rua São Paulo, nº 56
Telefone: (16) 3258-1273
Sítio: www.camarafernandoprestes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.416
De 01 de abril de 2015.

Designa Gestor e Responsável 
Técnico do Convênio a ser 
firmado com a Secretaria da 
Casa Civil do Estado de São 
Paulo.

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de 
Fernando Prestes, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a Sra. JANDIRA PIOVEZAN, 
contadora da Prefeitura, T.C.-C.R.C. nº 1SP104552/0-
9, e o Senhor ANDRÉ ALVES DE NOVAES, CAU 
A39724-5 para, respectivamente, exercerem as 
funções de GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO 
do convênio a ser firmando com a Secretaria da 
Casa Civil do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Fernando Prestes, aos 01 de abril de 2015.

____________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Publicada por afixação pública no local de 
costume, na sede administrativa da Prefeitura 
Municipal e registrada em livro próprio na data supra.

_________________________

Eduardo Luiz Morcelli

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: CNTSCK+A

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

CONTRATO Nº 12/2014
1º TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Fernando Prestes; CONTRATADA: CLINICA 
FINA PELE LTDA. ME; OBJETO: prestação de 
serviços médicos especializados na área de clinico 
geral (plantões), na Unidade Básica de Saúde 
“Bento Franzoni”, na Sede Urbana do Município; 
ADITAMENTOS: 1) Fica prorrogado o prazo de 
duração do contrato por mais 12 meses, com início 
no dia 01/04/2015 e encerramento no dia 31/03/2016 
- 2) Fica mantido sem correção ou reajuste o preço 
atual unitário por hora de R$ 62,50, totalizando 
o preço mensal, líquido, certo e estimado de R$ 
11.250,00, para os plantões de clínico geral O valor 
total do contrato fica estimado em R$ 135.000,00 para 
o período de 12 (doze) meses - 3) Ficam mantidas 
inalteradas todas as demais clausulas e condições 
do contrato inicial; LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 
08/2014; ASSINATURA: 31/03/2015.

Fernando Prestes, 07 de abril de 2015.

____________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Código Localizador: KG847MD2

CONTRATO Nº 13/2014
1º TERMO ADITIVO

Contratante: Prefeitura Municipal de Fernando 
Prestes; Contratada: Sinfor – Consultoria e Pesquisa 
Rio Preto Ltda.; Objeto: prestação de serviços 
técnicos especializados no Ramo de Pesquisa 
para atender as necessidades da Secretaria de 
Administração Geral e da Secretaria Municipal de 
Saúde; Aditamentos: 1) Fica prorrogado o prazo 
de duração do contrato por mais 12 (doze) meses, 
com início no dia 08/04/2015 e encerramento no 
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dia 07/04/2016 - 2) Fica mantido sem correção ou 
reajuste o preço atual unitário para cada pesquisa de: 
item 1 – 3 pesquisas secretarias da municipalidade, 
R$ unitário 12.193,04 - R$ total 36.579,12, item 
2 – 1 pesquisa área saúde R$ 15.105,36, item 3 – 
1 pesquisa servidores municipais R$ 14.315,52, 
que deverá permanecer durante 12 (doze) meses 
– 3) Ficam mantidas inalteradas todas as demais 
cláusulas e disposições do contrato inicial; Licitação: 
Pregão nº 10/2014; Assinatura: 07/04/2015.

Fernando Prestes, 07 de abril de 2015.

__________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Código Localizador: IAQULPN3
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